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Anexos: PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO -~1.pdf‎ (861 KB‎)

Prezados,

A Fundação CEEE de Seguridade Social – ELETROCEEE, Entidade Fechada de Previdência Complementar
Multipatrocinada, também denominada como Fundação Família Previdência,  vem apresentar
PEDIDO
DE RECONSIDERAÇÃO, nos termos anexos, em razão do grave erro passível de reparação judicial, a fim
de evitar prejuízos à competitividade do certame e oportunizar a autotutela pelos membros do GT.

Em tempo, a EFPC está garantindo junto ao Poder Judiciário a suspensão da Fase 3 da seleção.

Acusar o recebimento do anexo. 
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Compliance | Programa de Integridade
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Ao Sr. 

Presidente da Comissão para Seleção de EFPC 

Prefeitura Municipal de Porto Alegre – RS 

 

Assunto: recurso administrativo 

Processo de Seleção para contratação de EFPC n° 001/2021 

 

 

 

FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - 

ELETROCEEE, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ nº 90.884.412/0001-24, com sede na rua dos Andradas, n° 

702, na cidade de Porto Alegre/RS, endereço eletrônico 

prefeituras@familiaprevidencia.com.br, vem, por intermédio de 

seu representante legal subscrito, respeitosamente, à presença de 

V. Sa, apresentar PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO, por 

analogia ao art. 109, inc. III, da Lei n° 8.666/93, dos autos do 

processo em epígrafe, requerendo que sejam as razões 

reconsideradas pela autoridade. 

 

Nestes termos, aguarda deferimento. 

Porto Alegre – RS, 10 de fevereiro de 2021. 

 

 

FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETROCEEE  

CNPJ: 90.884.412/0001-24 

Rodrigo Sisnandes Pereira 

CPF: 000.129.690-60 
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE – 

RS, AUTORIDADE SUPERIOR 
 

 

I – DO CABIMENTO 

 

O pedido de reconsideração sempre poderá ser manifestado, 

relativamente a qualquer decisão administrativa. Na linha de Jessé Torres Pereira 

Júnior1, o pedido de reconsideração será cabível se contiver novos argumentos, como 

se apresenta no caso, após análise da decisão de julgamento dos recursos ora 

apresentados. 

 

II – DOS FATOS 

 

A Fase 02 do processo de seleção de EFPC do Município de 

Porto Alegre foi encerrada a partir da publicação da Ata n° 05, publicada no D.O em 

09/02/2022, abrindo-se a Fase 03 no prazo de 03 (três) dias úteis para que as 

proponentes melhorem suas propostas, nos termos do item 12 do edital (cronograma). 

 

Ocorre que a Fase 03 deve ser suspensa para apreciar erro 

grosseiro – e induzimento a erro – capitaneada pela ICATU ao GT, pelos motivos 

adiante esclarecidos, que caso não sejam revistos, poderá ensejar invalidade do 

certame e prejuízos ao erário público e à competitividade da seleção. 

 

III – DA ADMINISTRAÇÃO DE PLANO E DA 

INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA EQUIVOCADA 

 

Em decisão proferida em 04/02/2022, no julgamento do recurso 

interposto pela Fundação CEEE, no Quesito 1.5, a Administração Pública fez um 

longo arrazoado sobre o termo “ente público”, e o deferiu dando provimento ao mérito 

recursal, inclusive para o ICATU. 

 
1 PEREIRA JÚNIOR, Jessé Torres. Comentários à Lei das Licitações. 5. Ed. Renovar, 2002, p. 885. 
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Ocorre que, na decisão do recurso da ICATU, o GT assim se 

manifestou, sob o argumento da então recorrente: 

 

Por outro lado, o edital é claro ao dispor a seguinte regra, em que 

todos devem obediência, sem inovação ou interpretação estendida, em razão do 

princípio da vinculação ao edital e do julgamento objetivo: 

 

A questão é resolvida com julgamento objetivo, inexistindo 

previsão legal ou editalícia que permite o GT inovar ou realizar julgamento subjetivo. 

Assim, a pergunta do item 1.5 é: A EFPC administra Plano...? A resposta deve ser 

SIM ou NÃO. 

Para saber como é realizada a administração do Plano, basta 

preencher um único requisito, de natureza legal, que é a formalização do convênio, nos 

termos da Lei Complementar nº 109/2001: 
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Art. 13. A formalização da condição de patrocinador ou instituidor de 

um plano de benefício dar-se-á mediante convênio de adesão a ser 

celebrado entre o patrocinador ou instituidor e a entidade 

fechada, em relação a cada plano de benefícios por esta administrado 

e executado, mediante prévia autorização do órgão regulador e 

fiscalizador, conforme regulamentação do Poder Executivo. 

Portanto, como bem observado pela regra editalícia – se 

administra plano – e a declaração da ICATU de que os convênios de adesão se 

encontram em fase de assinatura, inexiste para ela a administração de plano na 

data da apresentação da proposta, o que afasta a incidência de pontuação a que 

rege o item 1.5 do presente edital. 

Conforme consta erroneamente na Ata de julgamento, deve ser 

atribuída pontuação igual a 0 (zero) à ICATU. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Todavia, não foi o que ocorreu, motivo pelo qual se apresenta o 

pedido de reconsideração a fim de sanear vício – pela autotutela – antes que perdure 

no processo e seja afastado por declaração de nulidade mediante representação 

judicial. 

Ora, fazer interpretação distinta para ensejar benefício à 

recorrente é desvio de finalidade, passível de invalidação pelos órgãos de controle 

externo. 
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Ademais, interpretar de modo extensivo o termo “ente público” – 

nos limites da discricionariedade do GT – não autoriza atribuir pontuação de forma 

indistinta à ICATU e aos demais, se a exigibilidade é estar na administração de 

plano, devendo desmerecer a pontuação ora recebida. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Por fim, é desvio de finalidade entender que a ICATU possui 

Plano de Contribuição Definida dos Servidores do Brasil como sendo justificável para 

a interpretação extensiva dada pelo GT no andamento do certame. 

É de se ressaltar que não se pode inovar e alternar o 

entendimento no curso do processo de seleção, para atribuir um entendimento amplo 

uma vez que as EFPC’s alegam certa confusão. Ora, para isso deveriam realizar um 

pedido de esclarecimento específico em momento oportuno, que não o fizeram.  

Agora, em outra fase, querer se valer de intepretação subjetiva, 

forçando inovação por parte do GT, ludibriando-a por meio de seus argumentos que 

ficou confuso o termo “ente público”, especialmente na fase recursal, o que vem a ser 

conveniente, não? 

Logo, é inconcebível alegar confusão da extensividade do termo 

“ente público” (entes federados, da administração direta ou indireta) com a atribuição 

de pontuação para o item de administrar planos. 

Nesse sentido, deve-se atribuir pontuação 0 (zero) à ICATU 

nesse item por não comprovar a Administração de Plano nos exatos termos do item 
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1.5, que não devem receber interpretação extensiva a fim de modificar o 

julgamento objetivo estabelecido no regramento do edital, sob pena de desvio de 

finalidade por ilegalidade do GT, sem prejuízo de responsabilização dos agentes na 

esfera administrativa pelo controle externo. 

 

IV – DA EXISTÊNCIA DE COMITÊ GESTOR (2.1.1) 

 

O edital estabelece como regra apenas informar a existência de 

Comitê Gestor, indicando a composição, atribuições e número de assentos, e nenhum 

qualquer outro quesito. 

Quanto as exigências é incontroverso que a proposta e o 

regulamento do CAP ambos apresentados por esta Fundação Família Previdência, 

quanto ao Comitê Gestor, cumprem integralmente o regramento editalício, conforme 

demonstrado na imagem abaixo: 
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Pois bem – cumpridos e atestados os requisitos exigidos no 

edital, passamos as demais considerações sobre os termos do julgamento.  

O CAP – Comitê de Acompanhamento do Plano – da Fundação 

CEEE, assim como o Comitê Gestor, jamais poderão gerir um Plano, como 

erroneamente entendeu o GT ao interpretar o Edital de Seleção (2.1.1) em julgamento 

ao pedido de recurso estabelecido pela ora solicitante, conforme se transcreve: 

 

Este GT entendeu que para ser considerado um Comitê para fins 

de pontuar no Edital, o Comitê deve ter “duas principais características essências”, 

quais sejam: (1) fixar a política de investimentos dos recursos do plano de benefícios, 

assim como determinar o portfólio dos investimentos para o respectivo plano de 

benefício, observando os parâmetros legais e a política geral de investimentos da 

Entidade; e (2) aprovar o plano de custeio do respectivo plano de benefícios, 

observando a avaliação atuarial e o disposto no Convênio de Adesão e no 

Regulamento do Plano de Benefícios. 

Sobre estas inovações, ressalta-se acréscimos ilegais ao Edital 

cumpre ressaltar que, são exigências que ferem a legislação. Por pontos: 

 

1 - Sobre a Política de Investimentos: 

 

Conforme a Resolução n° 4.661/2018 do Conselho Monetário 

Nacional,  que dispõe sobre as diretrizes de aplicação dos recursos garantidores dos 

planos administrados pelas entidades fechadas de previdência complementar, no 
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parágrafo §1º do Artigo 19, “A política de investimento de cada plano deve ser 

elaborada pela diretoria executiva e aprovada pelo conselho deliberativo da EFPC 

antes do início do exercício a que se referir.” 

Deste modo, além de inovar em relação ao Edital, este GT impõe 

atribuições ao Comitê que ferem a legislação vigente que se impõe sobre as Entidades 

Fechadas de Previdência Complementar. 

Adicionalmente, sobre a atribuição da decisão quanto à  

aplicação dos recursos, pelo Comitê Gestor do Plano, há flagrante infringência 

seguintes artigos da Resolução n. 4661 do CMN: 

Art. 4º Na aplicação dos recursos dos planos, a EFPC deve: 

I - observar os princípios de segurança, rentabilidade, solvência, liquidez, 

adequação à natureza de suas obrigações e transparência; 

II - exercer suas atividades com boa fé, lealdade e diligência; 

III - zelar por elevados padrões éticos; 

IV - adotar práticas que garantam o cumprimento do seu dever fiduciário em 

relação aos participantes dos planos de benefícios, considerando, inclusive, a 

política de investimentos estabelecida, observadas as modalidades, 

segmentos, limites e demais critérios e requisitos estabelecidos nesta 

Resolução; e 

V - executar com diligência a seleção, o acompanhamento e a avaliação de 

prestadores de serviços relacionados à gestão de ativos. 

§ 1º São considerados responsáveis pelo cumprimento do disposto nesta 

Resolução, por ação ou omissão, na medida de suas atribuições, as pessoas 

que participam do processo de análise, de assessoramento e decisório sobre a 

aplicação dos recursos dos planos da EFPC.  

§ 2º Incluem-se no rol de pessoas previstas no § 1º deste artigo, na medida 

de suas atribuições, os membros de conselhos estatutários da EFPC, os 

procuradores com poderes de gestão, os membros do comitê de 

investimentos, os consultores e outros profissionais que participem do 

processo de análise, de assessoramento e decisório sobre a aplicação dos 
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recursos dos planos da entidade, diretamente ou por intermédio de pessoa 

jurídica contratada. [...] 

Art. 7º A EFPC deve adotar regras, procedimentos e controles internos que 

garantam a observância dos limites, requisitos e demais disposições 

estabelecidas nesta Resolução, considerando o porte, a complexidade, a 

modalidade e a forma de gestão de cada plano por ela administrado. 

§ 1º A EFPC deve definir claramente a separação de responsabilidades e 

objetivos associados aos mandatos de todos os agentes que participem do 

processo de análise, avaliação, gerenciamento, assessoramento e decisão 

sobre a aplicação dos recursos dos planos da entidade, inclusive com a 

definição das alçadas de decisão de cada instância. 

§ 2º (...) 

Art. 8º A EFPC deve designar o administrador estatutário tecnicamente 

qualificado (AETQ) como principal responsável pela gestão, alocação, 

supervisão e acompanhamento dos recursos garantidores de seus planos e 

pela prestação de informações relativas à aplicação desses recursos, nos 

termos dos §§ 5º e 6º do art. 35 da Lei Complementar nº 109, de 2001. 

Art. 9º A EFPC deverá designar administrador ou comitê responsável pela 

gestão de riscos, considerando o seu porte e complexidade, conforme 

regulamentação da Superintendência Nacional de Previdência 

Complementar (Previc). 

 

Além disto, dispõe o §5º do art. 35 da Lei Complementar n° 

109/20012, que o responsável pela aplicação dos recursos da entidade deve ser 

escolhido dentre os membros da diretoria executiva. Para tanto, ilegal a delegação de 

tal responsabilidade ao Comitê Gestor do Plano, conforme previsto pelo GT.  

Destaca-se a grandeza e importância de tal responsabilidade, que 

a aplicação dos recursos precede de obtenção de certificação específica conforme 

 
2 Art. 35. As entidades fechadas deverão manter estrutura mínima composta por conselho deliberativo, conselho 

fiscal e diretoria-executiva. § 5°. Será informado ao órgão regulador e fiscalizador o responsável pelas aplicações 

dos recursos da entidade, escolhido entre os membros da diretoria-executiva. 
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previsto no artigo 5° da Resolução n. 39 do Conselho Nacional de Previdência 

Complementar – CNPC, conforme abaixo transcrito: 

Art. 5º Será exigida certificação para o exercício dos seguintes 

cargos e funções: 

I - membro da diretoria-executiva; 

II - membro do conselho deliberativo e do conselho fiscal; 

III - membro dos comitês de assessoramento que atuem na 

avaliação e aprovação de investimentos; e 

IV - demais empregados da entidade diretamente responsáveis 

pela aplicação dos recursos garantidores dos planos. 

 

Desse modo, resta claro que este GT inovou em relação ao edital 

ao exigir atribuições do Comitê Gestor frente ao Edital que apenas buscava saber 

quanto a existência ou não do referido comitê, e além disto, exige que do Comitê 

atribuições que ferem a legislação. 

2 - Sobre o Plano de Custeio 

A própria Resolução CNPC 48/2021 veda que o Comitê ou 

congênere aprove ou fixe o plano de custeio, nos seguintes termos do seu art. 10: 

 

O Comitê ou outro nome que se designe – CAP – não tem a 

prerrogativa de decidir sobre a gestão do plano. 
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Portanto, o próprio fundamento para o julgamento que decidiu 

por desconsiderar o CAP como Comitê Gestor nos termos editalícios está eivado de 

ilegalidade, uma vez que, a uma, o edital não estabeleceu quais são as atribuições do 

Comitê Gestor (ou outro nome que seja); a duas, o GT não pode criar atribuições, 

muito menos aquelas vedadas por normativas e regulamentos federais, por lhe faltar 

competência regulamentar para tanto. 

 Adicionalmente, o Comitê Gestor de Planos da Fundação 

Família, conforme seu Regulamento, disponível em 

(https://www.fundacaoceee.com.br/wp-content/uploads/2016/04/Regulamento-CAP-

vers%C3%A3o-01.pdf) dispõe em seu artigo 1º:  

O Comitê de Acompanhamento do Plano, tem por finalidade assessorar o 

processo de gestão por meio do acompanhamento, análise e proposição de 

matérias relacionadas ao desempenho e evolução do Plano de Previdência 

administrado pela Fundação CEEE a ele relacionado. 

E em suas Atribuições, temos que: 

Art. 3º São atribuições do Comitê de Plano: 

I. Propor à Diretoria da Fundação CEEE necessidades referentes ao seu 

respectivo plano; 

II. Debater, analisar, manifestar-se e/ou propor estudos sobre as matérias que 

digam respeito ao seu respectivo Plano; 

III. Participar dos processos de elaboração e/ou alteração do Regulamento e 

de Normas Técnicas que digam respeito a seus respectivos Planos; 

IV. Analisar os relatórios gerenciais periódicos acerca do desempenho do 

seu respectivo Plano; 

V. Interagir com as instâncias administrativas e representativas que 

compõem a estrutura organizacional de governança da Fundação CEEE, 

quando necessário. 
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Conforme se depreende do Regulamento do CAP da Fundação 

Família, há a possibilidade dos integrantes deste Comitê a realização de análises, 

debates e proposições de matérias que digam respeito ao respectivo plano as quais 

serão, obrigatoriamente, submetidas para deliberação dos órgãos de governança desta 

EFPC, conforme atribuição estabelecida pela legislação vigente, conforme descrito 

acima. 

Assim, os temas relativos à Política de Investimentos, aplicação 

dos recursos, plano de custeio estão elencados dentro da expressão “matérias que 

digam respeito ao plano”.  

Logo, considerando que o CAP da Fundação CEEE estar, nos 

termos do item 2.2.1 do edital, garantido em seus estatutos e regulamentos internos, 

deve-se atribui-lhe 10 pontos nesse quesito. 

Na mesma linha, a MONGERAL recebeu 10 pontos pelo item 

2.2.1 (Comitê Gestor) cujas atribuições também possui o acompanhamento da gestão, 

que está prevista nas atribuições do CAP da Fundação CEEE. Se possuem as mesmas 

atribuições, por que um recebe pontuação e o outro não? Será porque possui a 

nomenclatura “mágica” Comitê Gestor? 

 

É de se reforçar que a Fundação Família, por ter as mesmas 

atribuições que a MONGERAL no que diz respeito ao item 2.2.1 do edital, deve 

receber os 10 pontos a fim de garantir a isonomia e o julgamento objetivo do 

certame. 

Deve-se, pois, ser reconsiderada essa decisão tendo em vista que 

ataca a isonomia e a competitividade do certame, ao dar dois pesos e duas medidas às 

proponentes que estão regradas pelas mesmas normas reguladoras. 
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IV – DA DESCLASSIFICAÇÃO DA ICATU POR 

CONDUTA INIDÔNEA E A SUA COMPULSÓRIA RESPONSABILIZAÇÃO 

 

Antes de analisar a conduta inidônea da ICATU, importante 

esclarecer que a ICATU em seus regulamentos estabelece que o aludido Comitê 

Gestor tem as mesmas atribuições que o CAP da Fundação CEEE, qual seja: 

acompanhamento da administração dos planos. 

Portanto, atribuir pontuação à ICATU para o item 2.2.1 somente 

por existir a “exata nomenclatura” exigida em edital mas que desempenha funções 

estabelecidas em normas federais assim como o CAP da Fundação CEEE o faz, e a 

esta não atribuir pontuação, é no mínimo atentar quanto à isonomia. 

Ou seja, houve por parte do GT análise superficial da 

documentação ao não verificar que o CAP possui as mesmas atribuições – porque são 

determinações de regulamentos federais – que o Comitê Gestor da ICATU, o qual foi 

atribuído pontuação somente por que tem denominada como Comitê Gestor? 

No que diz respeito à conduta anticompetitiva, de 

induzimento a erro e de declaração falsa – atos ilícitos – da ICATU, está 

caracterizada no presente certame. 

Declarou em sua proposta atribuições do Comitê Gestor 

contrárias à legislação e que extrapola suas competências, nos seguintes termos: 
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Ocorre que a proposta contraria o próprio Estatuto da ICATU, 

emitindo declaração falsa e induzindo em erro o GT, caracterizado por má-fé, nos 

seguintes termos: 
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Conforme o seu estatuto, o Comitê de Gestão apenas fixa a 

política de investimento, mas não analisa e aprova a política de investimento, 

tampouco pode aprovar o plano de custeio. Quem aprova a política de investimento é o 

Conselho Deliberativo.  

Portanto, ao afirmar em sua proposta que o Comitê de 

Gestão tem a atribuição de aprovar o plano de custeio e analisar e aprovar a 

política de investimento, está realizando uma declaração falsa, passível de sanção e 

responsabilização com o afastamento da ICATU do certame, por força da regra do 

edital prevista no item 11.4, que merece transcrição: 

Como já salientamos anteriormente, mas é importante frisar para 

caracterizar a conduta inidônea por declaração falsa da ICATU a ensejar sua 

responsabilização e a imediata desclassificação da seleção, as atribuições do 

mencionado Comitê de Gestão – nos termos da proposta – estão em desacordo com a 

legislação, uma vez que não lhe compete:  

(1) Aprovar o plano de custeio referente ao patrocinador. Em 

razão do Art. 10 da Resolução CNPC n. 48 de 8 de dezembro de 2021 - 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-cnpc-n-48-de-8-de-dezembro-de-2021-

367761351, fica estabelecido como de atribuição do conselho esta aprovação. 

(2) Analisar e aprovar a política de investimento do plano 

proposta pela entidade. Conforme o §1º do Artigo 19 da Resolução n. 4661 do 

Conselho Monetário Nacional - 

https://www.bcb.gov.br/pre/normativos/busca/downloadNormativo.asp?arquivo=/Lists

/Normativos/Attachments/50598/Res_4661_v1_O.pdf. É atribuição da diretoria 

executiva a elaboração da política e aprovação do Conselho Deliberativo. 
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A declaração de inidoneidade é consequência da imediata 

desclassificação da sua proposta, por apresentar declaração falsa ao GT. Trata-se de 

penalidade aplicável em razão de atos ilícitos que demonstrem a inidoneidade da 

ICATU, como o cometimento de atos que visem à frustração do caráter competitivo da 

seleção pública. 

A sua conduta frustra o caráter competitivo do certame e 

prejudicar a obtenção da proposta mais vantajosa pela Administração, uma vez que 

induz em erro o GT ao garantir atribuições ilegais que jamais serão concretizadas 

pelo nominado Comitê Gestor, por lhe ser atribuições atípicas e vedadas pela 

legislação federal. 

Essa simples afirmação é suficiente para afastar a proponente da 

seleção com a desclassificação da sua proposta, sem prejuízo de apuração pela 

autoridade competente – por dever legal de apurar fatos e impor sanções –, em razão 

da declaração falsa afirmada em sua proposta. 

O dever de responsabilização e afastamento de proponente que 

emitiu declaração falsa é fundamento do dever-poder do gestor público oriundo do 

direito administrativo sancionador, aplicável a todos os atos e processos 

administrativos que apresentam atos ilícitos praticados por terceiros em face da 

Administração Pública. 

Esse é o posicionamento das Cortes de Contas, a exemplo do 

TCU, a título referencial, que atribui responsabilização mediante sanção à licitante que 

faz declaração falsa acerca de sua condição. Segundo o entendimento que vem sendo 

adotado pelo TCU, o licitante responderá pela declaração falsa acerca da sua 

condição de microempresa e empresa de pequeno porte, ainda que não tenha 

alcançado qualquer benefício na licitação em que juntou o documento (ex 

vi Acórdão nº 588/2011-Plenário, Acórdão nº 206/2013-Plenário, Acórdão 48/2014-

Plenário).  

Em situações dessa natureza, cumpre à Administração 

excluir a licitante do certame e instaurar processo administrativo voltado à sua 

responsabilização. 
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O pedido de reconsideração serve como meio comprobatório 

para subsidiar o manejo de Mandado de Segurança preventivo em vias de 

protocolo nas próximas horas junto ao Poder Judiciário do Estado do Rio 

Grande do Sul a fim de suspender a Fase 3 do presente certame até que o GT 

tome providências quanto à análise do presente pedido. 

 

IV – DOS PEDIDOS 

 

De todo o exposto, com base no princípio da proporcionalidade e 

razoabilidade como limites da discricionariedade da Administração Pública, REQUER 

que seja recebido a presente reconsideração e, no mérito, seja provido para o efeito de 

que seja: 

a) Revisada a pontuação da ora recorrente FUNDAÇÃO 

ELETROCEEE, atribuindo 10 pontos no item 2.2.1, 

conforme fatos e documentação informada; 

b) Revisada a pontuação para 0 (zero) da ICATU para o item 

1.5, assim como para o item 2.2.1, pelos fatos e fundamentos 

mencionados; 

c) A desclassificação da proposta da ICATU, por apresentar 

declaração falsa, sem prejuízo de responsabilização 

administrativa, cível e criminal, nos termos da legislação e do 

item 11.4 do edital; 

d) Resposta com pedido fundamentado, acrescida da decisão de 

suspensão administrativa do certame e do envio de melhoria 

das propostas para a Fase 3. 

Nestes termos, aguarda deferimento. 

Porto Alegre, RS, 10 de fevereiro de 2022. 

 

FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETROCEEE  

CNPJ: 90.884.412/0001-24 

Rodrigo Sisnandes Pereira 

CPF: 000.129.690-60 
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